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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

A vereadora  que  esta  subscreve  vem,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido  o  E.  Plenário  desta  Casa,  INDICAR  ao  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  providências

sejam tomadas pelo setor competente da Prefeitura no sentido de reativar as aulas de balé.

JUSTIFICATIVA:

Complementando meu ofício de nº. 0010/2014, de 23 de janeiro de 2014, solicito o reinício

de  tal  atividade,  que  é  muito  importante  para  nossas  crianças  e  jovens,  a  qual  -  além  de  lhes

proporcionar cultura e lazer - os mantêm longe das ruas.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 03 de junho de 2014.

Márcia Regina Scalon Alves
Márcia do Branco - PSD - autora
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